
 

 
TABELA DE PREÇOS 

PARA ENTRAR EM VIGOR A PARTIR DE 1 DE JANEIRO DE 2013 
DE HARMONIA COM A CONVENÇÃO CELEBRADA EM 27/12/2012 

ANEXO 
1. TIPOLOGIA DE TARIFAS E PRINCÍPIOS DE 
APLICAÇÃO  
Os preços a pagar pelos serviços de transporte em táxi são 
determinados, consoante o tipo de tarifa, da seguinte forma: 
TARIFA URBANA, – Identificada pelo algarismo 1 

• Diurna - em função de um valor inicial (bandeirada), 
de fracções de distância percorrida e de tempos de 
espera, aplicada nos dias úteis entre as 6 e as 21 horas; 

• Nocturna - em função de um valor inicial 
(bandeirada), de fracções de distância percorrida e de 
tempos de espera, aplicada nos dias úteis entre as 21 
horas de um dia e as 6 horas do dia seguinte e aos 
sábados domingos e feriados nacionais. 

Por despacho do Presidente do IMT - Instituto da Mobilidade e 
dos Transportes, I.P., ouvida a Direcção-Geral das Actividades 
Económicas e as Associações do sector, poderá ser autorizada a 
prática da tarifa urbana em freguesias ou grupos de freguesias 
(coroas) de um concelho, a pedido da respectiva Câmara 
Municipal. Nas freguesias ou grupos de freguesias (coroas) onde 
se aplica a tarifa urbana haverá mudança para a tarifa ao 
quilómetro quando os táxis realizarem serviços para fora da área 
a que estão afetos. 
TARIFA AO QUILÓMETRO COM RETORNO EM VAZIO – 
identificada pelo algarismo 3 

• Diurna - em função de um valor inicial (bandeirada), 
de fracções de distâncias percorrida incluindo o 
retorno em vazio e de tempos de espera, aplicada onde 
não esteja autorizada a tarifa urbana, nos dias úteis 
entre as 6 e as 21 horas; 

• Nocturna - em função de um valor inicial 
(bandeirada), de fracções de distância percorrida 
incluindo o retorno em vazio e de tempos de espera, 
aplicada onde não esteja autorizada a tarifa urbana, nos 
dias úteis entre as 21 horas de um dia e as 6 horas do 
dia seguinte e aos sábados domingos e feriados 
nacionais. 

TARIFA AO QUILÓMETRO COM RETORNO OCUPADO - 
identificada, pelo algarismo 5 

• Diurna - em função de um valor inicial (bandeirada), 
de fracções de distância percorrida e de tempos de 
espera, quando o cliente regresse à localidade de início 
do serviço, aplicada onde não esteja autorizada a tarifa 
urbana, nos dias úteis entre as 6 e as 21 horas; 

• Nocturna - em função de um valor inicial 
(bandeirada), de fracções de distância percorrida e de 
tempos de espera, quando o cliente regresse à 
localidade de início do serviço, aplicada onde não 
esteja autorizada a tarifa urbana, nos dias úteis entre as 
21 horas de um dia e as 6 horas do dia seguinte e aos 
sábados domingos e feriados nacionais. 

TARIFA DO SERVIÇO À HORA – identificada com o algarismo 6 
Tarifa em função da duração do serviço, que só pode ser 
adoptada com o acordo do cliente, podendo aplicar-se, 
nomeadamente, em serviços por ocasião de casamentos, 
baptizados, funerais e outros eventos sociais e culturais. 

TARIFA A CONTRATO – identificada com a letra C 
Tarifa em função de acordo, reduzido a escrito, estabelecido 
por prazo não inferior a trinta dias, onde constem 
obrigatoriamente o respectivo prazo, a identificação das 
partes e o preço acordado. 

TARIFA A PERCURSO – identificada com a letra P  
Tarifa em função dos preços estabelecidos para 
determinados itinerários, em adenda à convenção de preços. 

 

 

2. TARIFAS A APLICAR 
TARIFA URBANA 
N.º lugares 

Tarifas 
Bandeirada Km hora Fracções 

metros € € € metros € seg. € 
4 passageiros              

Tarifa 1     
- diurna 1800 3,25 0,47 14,80 212,77 0,10 24,0 0,10
- noturna 1440 3,90 0,56 14,80 178,57 0,10 24,0 0,10

+ 4 passageiros              
Tarifa 1     
- diurna 1800 3,25 0,61 14,80 163,93 0,10 24,0 0,10
- noturna 1440 3,90 0,73 14,80 136,99 0,10 24,0 0,10

VEÍCULOS S/ DISTINTIVO 
4 passageiros 1440 3,90 0,56 14,80 178,57 0,10 24,0 0,10
+ 4 passageiros 1440 3,90 0,67 14,80 149,25 0,10 24,0 0,10

 

TARIFA AO QUILÓMETRO 
N.º lugares 

Tarifas 
Bandeirada Km hora Fracções 

metros € € € Metros € seg. € 
4 passageiros              
Tarifa 3 retorno em vazio    

- diurna 1800 3,25 0,94 14,80 106,38 0,10 24,0 0,10
- noturna 1800 3,90 1,13 14,80 88,50 0,10 24,0 0,10

Tarifa 5 retorno ocupado    
- diurna 3600 3,25 0,47 14,80 212,77 0,10 24,0 0,10
- noturna 3600 3,90 0,56 14,80 178,57 0,10 24,0 0,10

+ 4 passageiros             
Tarifa 3 retorno em vazio    

- diurna 1400 3,25 1,21 14,80 82,65 0,10 24,0 0,10
- noturna 1400 3,90 1,45 14,80 68,97 0,10 24,0 0,10

Tarifa 5 retorno ocupado    
- diurna 2800 3,25 0,61 14,80 163,93 0,10 24,0 0,10
- noturna 2800 3,90 0,73 14,80 136,99 0,10 24,0 0,10

VEÍCULOS S/ DISTINTIVO  
4 passageiros 
Tarifa c/ retorno 
em vazio 1440 3,90 1,14 14,80 87,72 0,10 24,0 0,10
4 passageiros 
Tarifa c/ retorno 
em ocupado 2880 3,90 0,57 14,80 175,43 0,10 24,0 0,10
+ 4 passageiros 
Tarifa c/ retorno 
em vazio 1400 3,90 1,30 14,80 76,92 0,10 24,0 0,10
+ 4 passageiros 
Tarifa c/ retorno 
em ocupado 2880 3,90 0,65 14,80 153,84 0,10 24,0 0,10

 
TARIFA DO SERVIÇO À HORA (Tarifa 6) 

TIPO DE VEÍCULO 1.ª Hora 1/2 Hora 
4 passageiros 8,35 € 4,18 € 
+ 4 passageiros 9,80 € 4,90 € 
VEÍCULOS S/ DISTINTIVO  

4 passageiros 11,70 € 5,85 € 
+ 4 passageiros 13,55 € 6,78 € 

 
SUPLEMENTOS 

TIPO VALOR 
Bagagem 1,60 € 
Animais Domésticos 1,60 € 
Suplemento de chamada 

(estacionamento livre ou condicionado) 0,80 € 

 


